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Ofício 347/2019 

Ibitinga, 08 de Março de 2019. 

Assunto: Responde requerimento do ilustre vereador Marco Antonio da Fonseca, quanto a 

informação sobre melhorias na EMEI Roberto Massola, em Ibitinga: 

Ilustríssimo Presidente, 

Acusamos o recebimento do Requerimento protocolizado nesta Câmara Municipal 

sob n2  255/2019 (Requerimento n 9  35/2019) quanto a informação sobre melhorias na EMEI 

Roberto Massola, em Ibitinga. 

Segue em anexo, como parte integrante da presente resposta, a nota técnica sobre a 

questão para apreciação do nobre edil. 

Atenciosamente, 

CRISTINA MARIA KALIL ARANTE 

Prefeita Municipal 
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Ibitinga, 08 de março de 2019 

Ofício SME N° 63/2019 

Assunto: Atende Requerimento CM 35/2019 

Vereador: Marco Antônio Fonseca 

Em atenção ao Requerimento da CM n° 35/2019, de autoria dos Vereadores Marco 

Antônio da Fonseca, questionando sobre a troca de colchões e aquisição de materiais de 

limpeza, temos a esclarecer o que segue: 

1. Estão sendo adquiridos 950 unidades de colchões, 	registrado no Pregão 

Presencial n° 010/2019: Objeto: aquisição de colchões para berço e capas para 

colchões, publicado no jornal Semanário Estância de Ibitinga, Edição 900, página 

12; 

2. Os materiais de limpeza são entregues às unidades escolares através de 

manifestação de suas diretoras, que controlam os estoques internos e sua 

utilização no dia a dia. Atualmente não há registro de falta de material de limpeza 

nas unidades escolares. Deve-se considerar que esta Secretaria Municipal de 

Educação está atenta aos estoques e solicita em tempo oportuno a aquisição dos 

produtos para que não haja falta dos mesmos, porém no decorrer do processo 

podem surgir alguns problemas (licitação, aquisição, atrasos na entrega, etc), 

ocasionando o deficit de alguns itens. Nesse caso, a escola se organizar com os 

produtos existentes para a higienização do ambiente escolar, até que o seu 

fornecimento seja normalizado. 

Sendo o que temos a esclarecer, subscrevo-me. 

Fr 	~•sé Lopes Talarico 

Secretário Municipal de Educação 
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